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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 02-2025 

 
O Consórcio Cides Vale do Ivaí, com sede na Avenida Curitiba, 563 na cidade de São João do Ivaí, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 29.385.682/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente Sr. Mauricio Bueno Camargo, inscrito no CPF n° 
869.656.629-72, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2025, processo administrativo n.º 07/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir ou ainda a 
outros entes que venham a se associar ou solicitar a adesão no período de vigência da presente ata, e as empresas abaixo 
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DE ATA em face a classificação das propostas apresentadas no 
processo de contratação através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, que selecionou 
a proposta mais vantajosa, homologada em 16/09/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da 
licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o 
certame, e que tiveram itens vencedores, conforme a: 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de LICITAÇÃO COMPARTILHADA NA 
MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MAQUINÁRIOS E CAMINHÕES DE LINHA PESADA PARA ATENDIMENTO DO CIDES E MUNICÍPIOS 
CONSÓRCIADOS do edital de Licitação nº 03/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada lote, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
FORNECEDOR: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
14.707.364/0001-10, com sede na ROD FERNAO DIAS - BR 381, CEP 37.556-830, em Pouso Alegre - MG, neste ato 
representada pelo Sr. HANGUANG LI, inscrito no CPF/MF nº 707.367.796-12 
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Item  Descrição  marca modelo  Unidade  Quant.  VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 RETROESCAVADEIRA 4X4, 
última série, nova, zero hora, 

admissível fabricação segundo 
semestre de 2024 ou superior, 

potência efetivalíquida (máxima em 
HP) mínima de 85 HP, MOTOR A 
DIESEL que atenda ao controle de 

emissão de poluentes 
(PROCONVE MAR-I -

CONAMA),transmissão tipo 
PowerShuttle, admissível tipo: 
Synchro Shuttle e Powershift 
número mínimo de marcha 

4(quatro) a frente e 2 (duas) a ré; 
sistema deacoplamento conversor 

de torque, freio multidisco em 
banho de óleo, sistema hidráulico 

bomba tipo engrenagem ou 
pistão/fluxo variável, 

ESCAVADEIRADA RETRO 
capacidade da caçamba mínimo 

de 30 (trinta polegadas), 
profundidade mínima de 

escavação 4.200 mm, altura de 
carga mínima 3.100mm,força de 

desagregação na caçamba mínimo 
de 4.900 kgf, força de 

desagregação no braço mínimo de 
3.000 kgf/m, CARREGADEIRA 

FRONTAL capacidadeda caçamba 
mínimo de 0,76 m³, cilindros de 

elevação mínimo de 2 (dois) e de 
tombamento mínimo de 1 (um) 
altura de descarga mínimo de 

2.570 mm,altura total de 
articulação, mínimo 3.290mm, 

força de desagregação na 
caçamba mínimo de 4.000 kgf, 

carga operacional mínimo de 2.500 
kg, PNEUSdianteiros mínimo 
12x16,5 e traseiros mínimo 

17,5x25, PESO OPERACIONAL 
de 7.100 Kg até 7.900kg, sistema 
elétrico 12 V, eixos tipo redução 

planetáriaou coroa e pinhão 
central, direção hidrostática, cabine 

fechada com sistema de ar-
condicionado e certificação 

ROPS/FOPS, GARANTIA de 12 
(doze )meses, e todas as 

REVISÕES de manutenção 
preventiva, logística e insumos às 
expensas da proponente durante o 

XCMG XC870BRII uni 7 R$ 382.000,00 R$ 2.674.000,00 
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período de garantia ou 2.000, 

SEGUIRO TERMO DE 
REFERENCIA DO ITEM DO 

EDITAL. 

 
 
Valor Total - R$ 2.674.000,00 (dois milhões seiscentos e setenta e quatro mil reais). 
 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. CONTRATO 

3.1 Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato com o licitante 

registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 

14.133/2021. 
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5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

5.1 As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio Órgão Participante (OP), por escrito, 

mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela autoridade competente, com cópia 

obrigatória ao Órgão Gerenciador (OG).  

5.2 As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra forma admitida pelo  Município  
 
5.3 As entregas deverão ser efetuadas nos endereços determinados pelo OP, em até 45 (quarenta e cinco) dias, em 

horário de expediente do OP.  

5.4 Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), desde que 
obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de contratação, que precedeu a formalização 
dessa Ata.  

5.5 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, no caso de contratação 
direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância 
ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e retirados nos seguintes prazos:  

5.6 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de processo administrativo especial 
para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução.  

5.7 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega e aceite do objeto ao município. O pagamento 
será efetuado mediante transferência entre contas ou via boleto.  

5.8 Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento ocorrerá após a autorização pelo 
respectivo Ministério ou pela Instituição Financeira pertinente.  

5.9 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IGPM/FGV do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata, 
até o efetivo pagamento.  

 
6.CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO 
 
6.1.O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com consequente aplicação 
das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa razoável; 
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem aplicação das 
penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata por 
fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de 
cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada; 
b) falecimento do registrado. 
6.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.4.Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes 
registrados em ata, em ordem de classificação. 
6.5.O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata, sem a 
consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no 
contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando por razão de interesse público; 
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a Administração 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações. 
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6.6.No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por publicação 
no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços. 
 
7.PENALIDADES 
7.1.Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo estabelecido no edital ou 
termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena de: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado 
inexecução contratual; 
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito 
de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de 
licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 
7.2.As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão calculadas sobre o 
valor da nota de empenho. 
8.FISCALIZAÇÃO 
8.1.Cabe ao Órgão Participante (OP) proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, 
compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, 
conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2.Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as 
especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o 
art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.3. O Órgão Gerenciador (OG) promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade não superior a 12 meses, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável 
para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021. 
9.CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
9.1.Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de 
não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 
9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a 
ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da 
data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
10. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1. Os fornecedores registrados deverão encaminhar ao CIDES todos os pedidos de alteração de valores e reequilíbrios 
econômico-financeiro durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços. 
10.2. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a majoração dos 
itens constantes da Ata. 
10.3.Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediante pesquisa de 
preços, os valores serão ajustados conforme apurado. 
10.4.Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a 
execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco 
estabelecida. 
10.5.Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CIDES responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 
15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu, alterando ou não os valores constantes 
da presente Ata de Registro de Preços, após a análise do pedido. 
11. FORO 
11.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de São João do Ivaí/Paraná. 
 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Assinaturas 
 
______________________________________ 
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA - CNPJ nº 14.707.364/0001-10 
HANGUANG LI - CPF/MF nº 707.367.796-12 
 
 
___________________________________ 
Presidente do Consórcio 
 MAURICIO BUENO DE CAMARGO 


